
Concurso Público n.º 009/CON-IPIM/2019 

 

Prestação do Serviço de Coordenação da “Exposição de Franquia de 

Macau 2020 e 2021” 

 

Síntese das dúvidas 

 

 

1ª Parte: Sessão de esclarecimentos no dia 17 de Janeiro de 2020 

 

1. Consta do ponto 7.1 do Caderno de Encargos o seguinte: “O 

incumprimento dos serviços adjudicados conforme o contrato, 

programa do concurso, caderno de encargos e instruções escritas do 

IPIM, será punido com multa no mínimo de MOP10,000.00 e máximo 

de MOP1,000,000.00, consoante o grau de impacto da situação.”; para 

o efeito, quais são os critérios da determinação do montante da multa? 

 

R: O montante da multa será determinado conforme o Programa do 

Concurso, o Caderno de Encargos, o contrato celebrado com a entidade 

adjudicatária e as instruções escritas do IPIM, articulando ainda com o 

grau de impacto causado pelo incumprimento.  

 

2. Se os preços das propostas forem muito próximos, existem ou não 

critérios de avaliação?   

  

R: Vide os critérios da adjudicação previstos no ponto 11.1 do 

Programa do Concurso. 

 

3. Em relação aos serviços de captação de empresas expositores e 

investimentos do ponto 3.2.2 do Caderno de Encargos, foi referido o 

seguinte: “Deve apoiar na captação de 2000 visitantes profissionais e 

compradores”; para o efeito, a lista de público-alvo será 

disponibilizada pelo IPIM ou apresentada pela entidade adjudicatária? 

  

R: O IPIM dispõe de uma base de dados de visitantes profissionais e de 

compradores, servindo de referência. A entidade adjudicatária deve 

apresentar as respectivas listas para que preencham os requisitos do 

Caderno de Encargos.  

  

4. Em relação aos serviços de captação de empresas expositores e 

investimentos do ponto 3.2.2 do Caderno de Encargos, foi referido o 

seguinte: “Responsabilizar-se pelo planeamento, coordenação e 

realização de pelo menos 5 sessões de captação de expositores e 

empresários/roadshow para a MFE em Macau, no Interior da China e 

no exterior (nomeadamente Região de Taiwan, Japão, Coreia do Sul e 

Tailândia), sendo os respectivos custos administrativos, assim como os 



custos de embarque e transporte para o pessoal, suportados pela 

entidade adjudicatária”; para o efeito, caso o IPIM destaque os seus 

trabalhadores, quem suporta os custos dos mesmos?   

 

R: Os custos de embarque e transporte dos trabalhadores serão 

suportados pelo IPIM.  

  

5. Em relação aos serviços relativos a clientes da MFE do ponto 3.2.3 do 

Caderno de Encargos, foi referido o seguinte: “Auxiliar na oferta de 

bilhetes de avião a VIPs, a líderes das instituições 

organizadoras/co-organizadoras/de apoio domésticas e estrangeiras, 

bem como a oradores convidados (cerca de 30 bilhetes de classe 

económica – 24 da linha internacional e 6 da linha doméstica)”; para o 

efeito, a lista de público-alvo será disponibilizada pelo IPIM ou 

apresentada pela entidade adjudicatária? 

 

R: A lista de público-alvo é apresentada pela entidade adjudicatária. O 

número de bilhetes de avião é ajustado conforme a situação concreta, 

não podendo ultrapassar o montante máximo do respectivo serviço. 

 

6. Em relação aos serviços relativos a clientes da MFE do ponto 3.2.3 do 

Caderno de Encargos, foi referido o seguinte: “Coordenar visita 

guiada aos bairros comunitários, visita de prospecção e visita de 

prospecção na China Continental”; para o efeito, a lista de 

público-alvo será disponibilizada pelo IPIM ou apresentada pela 

entidade adjudicatária? 

 

R: Os destinatários a integrar na delegação para a visita de prospecção 

são essencialmente os visitantes profissionais. O IPIM dispõe de uma 

base de dados de visitantes profissionais e de compradores, servindo de 

referência. A entidade adjudicatária deve apresentar as respectivas 

listas para que preencham os requisitos do Caderno de Encargos. 

    

7. Em relação aos “expositores que preencham os requisitos podem 

desfrutar de subsídios da parte da acomodação do hotel fornecidos 

pelo IPIM” mencionado no ponto 23 de “MFE-28-Serviço de Hotelaria 

da MFE” do Anexo I dos Caderno de Encargos, como se pode requerer 

o referido subsídio? 

 

R: O IPIM irá avaliar atendendo ao perfil e à experiência de 

participação nas exposições anteriores do requerente e negociar com a 

entidade adjudicatária sobre os critérios de adjudicação. 

 

8. Em relação a “Coordenar a delegação de intercâmbio e prospecção 

relacionada com o evento.” referido no ponto 4 de “MFE-29-Agência 

de Viagens”, a lista de público-alvo será disponibilizada pelo IPIM ou 

apresentada pela entidade adjudicatária? Quais são as ponderações?  



 

R: De um modo geral, os locais de visita são propostas pela entidade 

adjudicatária. Sugere-se que tomem as linhas de acção governativa e os 

planeamentos de desenvolvimento da RAEM como referência dos 

locais de visita, designadamente a Grande Baía Guangdong-Hong 

Kong-Macau. 

 

2ª Parte: Consulta por Escrito 

 

1. Em relação aos serviços de captação de empresas expositores e 

investimentos do ponto 3.2.2 do Caderno de Encargos, foi referido o 

seguinte: “Responsabilizar-se pelo planeamento, coordenação e 

realização de pelo menos 5 sessões de captação de expositores e 

empresários/roadshow para a MFE em Macau, no Interior da China e 

no exterior (nomeadamente Região de Taiwan, Japão, Coreia do Sul e 

Tailândia)”; para o efeito, há limites para o número de trabalhadores da 

entidade adjudicatária?  

 

R: Basicamente não há disposições a esse respeito, mas necessita de ter 

trabalhadores suficientes para a respectiva actividade.  

 

2. Em relação à auditoria de dados da UFI de “MFE-20-Serviços de 

exposição” do Anexo I do Caderno de Encargos, o auditor necessita de 

ter o certificado emitido pela UFI?  

 

R: Não é necessário. 

 

3. O orçamento indicado no Caderno de Encargos está a referir o preço de 

um ano ou de dois anos? 

 

R: O período de prestação de serviço deste concurso público é de dois 

anos. 

 

4. O Programa do Concurso é de um ano ou dois anos? 

 

R: O período de prestação de serviço deste concurso público é de dois 

anos. 

 

- Fim - 


